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LEI Nº 621/1974 

 

Que autoriza assinatura de convênio com a Fundação 

Educacional e de Assistência Psiquiátrica. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar um convênio com a Fundação Educacional 

e de Assistência Psiquiátrica – FEAP –, entidade estadual sediado em Belo Horizonte, de conformidade 

com os termos inseridos na cópia anexa a esta lei e da qual faz parte. 

 

Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotação orçamentária própria – 3 2 1 0 6 

3 – Subvenções Sociais – Fundação Educacional e de Assistência Psiquiátrica. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Passa Quatro, 27 de maio de 1974. 

 

Dr. Josias de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 

 

 


